
RESOLUÇM NQ 44/81 

flEDIDO DE REALIZAÇaO DE PLEDISCITO NG VLJíICÍPIO DE 

HEil que 6 interessada a ASSEflLÉIí LEGISLATIVA DO ESTíDC DÍJ PP,RA  

NÁ, visando a criaco do Nunicírio dc JURMPÜÍ1. 



htsuLucXp 	pO 441e1 

O TI41dL2AL b(EGI4)P4AL tktlTOHAl. 0(1 Pøf4t;$ 

Vistos, ralntadas a discutidos os presentes cutos sob 

nV 8.344 de Cü'ÍITISR - Podido de rs4izsqo de piaDiscita no IPuriidpio 

do rA"8U4t, sm que 4 tnt.rssaeda a ASiLtiBLC1A LtLISt.ATZVR UU tt,TMU iii 

iJAnA!2$. "usulvem os juizes do Triotaal tis,.lonal Ueitore1 da Parsn, 

ussariiniclsds do votos dos seus msNbros, e tendo em vista a øelíoutsço - 

Ja AssenUlis Ls;,SalstSva do fiado uo Pacwt&, conUds na .noluçto nU 

01181 de 21 de insto da 1.981 9  que autoriza e tuaiizaçtu cio pleujecito , 

	

iiø ffltj$IiClpjø de r.MfsuRC, vinda a ctieÇsa do iuriicipio 40 JUr(AL)A 	ci 

taco ito que jisp& e lei Loáissenter nO À, de 09 de JiuvelaGro do 1961 , 

baiitar as se1uintws  instruçes 

jV e iSca Ueejnedo e 	do 

de ~0 JU fluI pare o res-

lizaço de consulte plebiscita-

ria no ALV41cLPIO acima discrins 

fl tUas 

Art. 2 e 	G 3us' c.lsitoral da jona 	a 

que tIed aíoto o nunicipio mi ser 

criado, dwLurminur ssj.a ønc1 

twte 4Svu1ndas 4 data do 015343 

bem como e& uxotus UeliiiitS 



deiimitaç.0 de Ares a ser desaembrada 

Art. Ja - 	Poderio VQtLtI 

1 e 	eleitores reeJdgntss na Ares da 

limitada hA mis de um 1o. 

11 e  Os meio;,, di 10 anos, inclusive e-

eieàfsbetps • •trengeJtoi ,que com-

provem, por qualquer meio id8neo, e 

critário do Ixeo. Sr. Juiz (leito 

12L' roeidir no muticlpio e ser crÂ 

elo, hA meia go um ano 

Art. 40 - O (xmo. Sr. Ur. Juiz Eleitoral 	da 

Zona w que cerA ef.tivada e consuj 

te pi.oi.citAria, Steriuinsri ssjsa 

expedidos editais, coa e meis ampla 

divulgaçio, inclusive rediof'8nice e 

atei, sttevh dos respectivos Comi-

tia de criaça da cfieço do municj 

pio, coa o prezo íaexlmo de LO (dez) 

dias, convocando, para que no meomo 

prazo, compareçae ao Cert6rio (lei-

total todos os que protandam exercer 

o direito do voto plebiscitrio e 

que oetiafaçaii es condiçsa dou jfle 

cimos 1 e II, do Artigo Se, a fim e 

do ser •lSorsde uma l4stasm de tu 

doo os votantes a serem fornecidos, 



aos gui 6o possuiram tituLo da aleitar, 

os respactivos documentos de habiiitsço 

ao voto no olSiecito. 

	

Art. 50 • 	No Cart4rio (leitoraS certo afixadas, 

disriaments, es rulsçss dos votantes h1 

bilitadou, cujos naua podez%o ser impus 

nados, por qualquer interessado, dentro 

do prezo de 3 (tr&s) diu, •snda as av an  

tussa impunoçLe julgadas se igual pra-

zo' 

Art. 	60 • 	Admitido voteçto o votante 1  .uces 

eivensnts a 

a) receberá de ana sobrecarta oosc.,tubrj 

ceda pelos sssriosj 

b) na cabina jntavasevel encnrar6 na ao-

brccerta usa cduÀa oficial, contendo a 

palevro 2Lm9 se votar piSa crisgio do - 

Municipio, ou contando a palavra ág,966 

rsjeit-lep 

c) depositsr& na urno a sobr*certs wtsri-

ormsnto recebida, na qual manifestou o 

seu voto. 

Psr&grsfo nioo - Part efeito do diepouto neeta artigo, 

e 

sero ao cabinas indsvas.&veis provi-

das de cdules em quantidade euficis 



suficiente que pirmitan soe eleitoras as 

duas alternativas de votaço. 

Art, 75 e Dentro do prazo 4. 24 (vinte e quatro)h9 

rei 1  ventaniA do snç.rraønto øa votech, 

reunir-as-A a Junta Apuradora, em local 

d.signado pelo juiz Eleitoral e sob a sus 

protidancia, a rim de iniciar os traba e 

e 
lhoa de apuraçao. 

A spuraço do resultado de cada plebiscÁ 

tu somsntn sotA realizada ureriricando a 

reopsctivs 3unta Apuredore gui se aprs. 

taram oelo menos 50% (cinatante oor cinto) 

InfaritRa ,' 4?P4flSQtP - 

te votei 

Ssro havidos coma nulos os votos z 

e) 

	

	manifeatados em sobrecertai ou cAdulas e 

no oficiais 

b) 	dados, eimultwtasaente, pele crimqo e ra 

jeiçio do novo Município ( art. S,l.tra- 

Art, $5 - As cAdulas oficiais e os demais documentos 

nsceeohioe rmalizaço da plebiscito 2 

bedectrio soa modelos aprovados pelo Juiz 

Eleitoral. 

Is 

Art. 99 - Na osgsnizaçio e localizaçio das massa rs 



receptoras de voto., Mm como n• votaço, 

spursçL, proclursçc dos rsa4tados a 

nos damasa stos relacionados coa o p1.bL 

cito asnio obsarvedas, no que coubur, se 

normas estsbiil.cidss pais vigsnts 1sgis1 

çio sisitorel. 

Art. 10 -Os ncunoa manil'ast.dos pelos votaites - 

ssrL julgados o  as segunda • &ltisa me-

t&cis, por sete !U»un.l  Racional C1sit 

rei ojyai dtj.rio ser rsuistSdn. a 2 

(duas) vias £  ai eta dos trabalhos das 

2ti.e Aturadoras 

*rt. 11 • 	Todeo as despesas nscesu-&riss ' r*alj 

z5q0 do piobiacito, inclusive coa a con-

fucgo dia c&duiise of'iciaic o demais dOCM 

sintas, uro custssdn Dela stsda Co Pj 

tmí  eu t4ftSn1vLniD interessado 

Curitiba, 25 da egosto de 1.981 

I4ARIO LOPCS 005 SANTOS- Prssjdent. 

NILDEDRANDO MORO 	• Rsiator 



M.TAIR F(RDINANOO PATITUCCI 

RENt ARIEI. QOTTI 

LICIU O4.EY VIEIRA 

L*UDIO NLPE$ DO NASCIMCNTO 

30AQUIM RØURTO NUNHQZ DE MLU.D 

ODILIA FEPREIRA DA Luz OLIVEIRA - Proc. Rig. 

(%.itor.% 



I 7 tfr 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 

Processo N.° 8.31+4 	 Classe 5S 

Procedôncia - CUMITIBA 

Interessado - AS&EWflIA LGI$LATIVA W £iTAJO gJ  PAMAISI. 
PEDLU £ U1MLflAÇAU DE PLEBISGZTU 2(C) HUNI' 
ÇZPIO DL MAtWORÉ. 

Relator 	- •Pkk EIL»ÍUWWO 4ORO 

EMENTA: Pkebiaato e Mesoluçk submetida 
ao JgáiitÕdõovo, que a aprova ou 
rejeita, por meto de votos, em CidUIJaS 
qje Sxpflhir dapleasente "i" OU 
Uso aS que se confundir uleiçeo coa nLt 
kigSti. Cabe é populaço da ires t.it-
tMi1Ta ser elevada À categoria de Mu-
nicipio, decidir o seu destino. Possibi-
lidade de votar ao maior de 18 (dezoito) 
anos residente no local, mesmo sendo / 

4 fabsto ou estrangeiro. 

W.2  13.147 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de pj 
dUo de realizaçso de plebiscito no municipio de MAJU3OÀt9. 

ACOÁl, os Juizes do Tribunal Regional À1 eito-
tal do Pan&, por unsnitatdade de votos, e tendo ia vista a 
deflberagao da 4sseab141a Legislativa do stado do ParanS,co 
tida na Eeeoluçao nQ 1181 9  de 21 de maio de 1981, que autori-
zou a reaL&zaQw de plebiscito no aunicipio de MAk4dOES, flaØ 
do a criaçao do Municipio di JU 4N*, em expedir a kLeaoluçw 
sob na 4118l ngulaado a consulta plebiscit&ria na forma do 
disposto no nt. ja, parigrafo knico e seus itens 4a Lei Com-
plementar na 1 9  40 09 de noveabro de 1967, Reuo4ugSO esta que 
fita fazendo parte integrate da presente decisao. 

Curitiba0  25 de agosto de 1981. 

MEIO LP' DOS iA14TO5 - Presidente 

UIL&IMANDO MORO 	« Selator 



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

(àcbrdia na 4mI47) 

AVMXH 1?k24)IUAIWO MTZTULitZ 

1EUC ARDL. XMX. 

ztczo wiit via tu 

JU u~^ 

JU&QUZM 9UBUM NUNHOZ ÀE 844.0 

0I*Z.ZA FEiR 'IRA ÁM LUZ (&iVkIRA 
PrQC. Reg. àaettoral 

seJ/aft 



RELATÓRIO 

£ Asaeabl&ia Legislativa do Estado cio parank 

pelo oficio 71/81sQp, de 04  de jwaho 4. 1981, solicitou dii 

te Colsndo Tribunal as devidas providéncias para & resuma-

ço de plebiecito, a fia da ser criado o xunicipio di JURSK 

DA, cujo territêrio ssú desmabrado do Município de M&MBORL 

coa fuloro na pesolugio na ol/Si, de a de maio de 1981* 

o parecer da »dnonte procuradora RegiOnal/ 

Eleitoral endoeaando parecer anterior da procuradoria é no 

sentido de que 96 devem votar no plebiec*o os que sejam eles 

tons inscritos, nio devendo "a consulta popular ser estendi 

da a todas as pessoas maiores de 18 anos residentes há mais 

de 1 (na) ano no ternjt6nio do futuro município, mesmo quan-

do alfabetos e estnangeirosn. 

Dessa forna, apresentou, caso fosse aceita a 

sugeutio, anexa As fie. 07 a 14e esclarecendo, no entanto, 

que os pareceres anteriores nio foram acolhidos na integra. 



VQTQ 

O tas proposto pais ilustre Procur.dors Regional 

Elsitorsi de si participerem dos piebiocito oa eleitoras inscritos,.s 

rica molhar w6ljss. 

Esta £gri4gia TrLbin1 a dnoia&is WtSUQr.S • ii 

unenimidada doa votos Is saue meabros intagrontas, scstendo idlntLcss 

sxpedtsntes oriundoe da douta Asonibtóio L.ugislstivs do Estado, dstsr. 

minou a efetivsço do cotajo plebiscitlrio, no restringindo o diraito 

de mwifsatsço, m.renta soa misitorn inscritos com* tal na rs.ps 

tine irias a sara dsaasiWr.dsi, por, da outr'srte, o istsn,do 

totalidad, dos heitantes, desde qus asiarsa de 1$ (dezoito) enos, 

bota ralfebatos ou sstrwgsiros, conquirto rcsidsntss h4 mais de 1 e 

(um) wio no local ( Aojrdo no 12.950 • Processo n1 0.153 do 21 de as. 

tubro de 1.979 e Relator. De. Asssd Amada. Ysssin e *aórig. ni u.no. 

Processo nu 8.17 do 06 3e março da 1.980 e  Reistor; Deesabergedor 301 

ga Andrigustto). 

* sstiris 4 regulada pais Lsi Coepisauntar nt 1 da 

09 de novsrbro de 1.%7 ( com es aodif'icaç.m introduzidas pais. Leis 

Cospiementarsu na 28 4. 18 de novembro da 1.975 e nS 32 de U de dize 

bro di 1.977 a es ?undussnto no artigo 14 da Constituiço rodursi vi-

gente. 

Pais maine 4 de em der cuaprisento ao § unico do 

srtigo 39, o qual dataram* que a forme do consults, atendida Reaoiuço 

expedida peios Tribunais Regionais Usitorriio, atendidos os pricaitos 

contidos nos meSses 1 • 11 - vorbis'v 



resid&icia do votta h& mais do 1 (u.) ano 

na &rse a ser dssasSr.dsj 

- cidula oficiei, que contsr6 as palevras sia' 

ou n0", indicando naflctivsm.nts a aprovsçh ou e rsjsiçh da cria-

ço do PMicLpio. 

Segundo a intsrpnitaço do texto lsgai, que fsz 

nf.r.ncia aprases e votante e nZo a eleitor, a par da concnitueflo e 

do que saju plubinj,to - usa roi,L submetida ao julgaento do povo 

indiaf.rçv.l que se posse adotar sageas rsstringends, coa viste 

unicamente aos sl.J.torss inecrito. p  dendooeeelhs maior amplitude • 

t.nso , para alcançar tal direito da mwirs.teqo, tanto aos anal?.-

b.tos, quanto n atrangairom rsaidont.e no 6rea 

teta 4 o sntsndimanto cediço, consagrado atra-

vi. pnc.chsntss jurisprud.nciaie dente Corte e que o  ptle sua justeza, 

dssasrscs qualquer altsrsqo. 

Droponho, diante dom tsr tundaantos, $ asse E-

grigio Tribunal, seja adotadas ar seguintes norsas reguladoras, con-

substanciadas no tato da neaoiugao, e tia de que aprovadas, passa a 

nortaar e s?stiveçe do pisbiacito a efetivar-te no rssp.ctivo Muniqj 

pia, inclusivs coa e fixaço dc data. 

5.3/aos. 


